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COMUNICAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Prévia do Resultado da Priorização de Projetos DIA 2023

 
Participantes

Diretor:
Claudio Henrique Carneiro Sampaio
 
Coordenadores:
André Luís Azevedo Borges, ausente, representado por Flávio Campos (COMAN)
Antonio Sá Fernandes Palmeira Filho (CSI)
Bruno Jorge Portela Silva Coutinho (CIT)
Givanildo Marques (CAU)
 

Convidados:
Rodrigo Reis Lobo de Rezende
Anderson Maia de Lima Carvalho
Nathalia Ribeiro Schalcher de Oliveira 
 

 
 
Anotações:
 

Em 06/12/2022, o Diretor Cláudio realizou a abertura da reunião com pauta única
sobre Priorização de Projetos DIA para o ano de 2023. Na ocasião, o comitê
avaliou a prévia do resultado dessa priorização, observando o ranking geral, bem
como a posição de cada projeto nos quadrantes da matriz de priorização. Como
resultado dessa avaliação, seguem, abaixo, deliberações e sugestões:
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O resultado dessa priorização, realizado junto com cada coordenadoria e
consolidado em reuniões do CGesTIC, será submetido como proposta a ser
apreciada pelo Comitê de Governança de TIC (CGovTIC), em 16/12/2022, para
fins de aprovação;

 
Para projetos oriundos de demanda interna da DIA foi pré-definido, a título de
sugestão, as notas referentes ao critério “Fator Institucional” baseado na
percepção das coordenadorias demandantes.

 
Para projetos oriundos de demanda externa (outras unidades administrativas), as
notas referentes ao critério “Fator Institucional” serão deliberadas e definidas
pelos membros do CGovTIC, na próxima reunião supracitada. Para não deixar
em branco o valor dessa nota, decidiu-se atribuir, de forma provisória, nota com
valor “1”, a qual será revisada posteriormente pelo CGovTIC. Portanto, a proposta
a ser encaminhada para o CGovTIC possui uma prévia do resultado que estará
sujeito a alterações posteriores, conforme deliberação deste ente.

 
No ranking geral de priorização dos projetos, foi solicitada inserção dos campos
“Status” e “Progresso” dos projetos; Na gráfico com a matriz de priorização e
ranking, foi solicitada a identificação visual dos quadrantes baseado em esquema
de cores.

 
Com relação ao ciclo de aprovação de projetos, o coordenador Antonio sugeriu
que o DID (Documento de Intenção de Demandas) seja registrado no Digidoc,
sendo acompanhado pela aprovação formal do gestor da unidade demandante.

 
Reforçada necessidade de: (1) definir critérios objetivos para admissão ou recusa
de solicitação de demanda de projetos; (2) definir critérios objetivos para
classificar uma demanda de TI como sendo projeto ou ações; (3) definir
sistemática de controle do backlog priorizado de projetos por recursos alocados
em cada unidade executora dentro das coordenadorias.
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Ações necessárias:
 

O Diretor Cláudio enviar, nesta semana, o convite da próxima reunião do
CGovTIC com anexo da prévia do resultado de priorização dos projetos 2023,
solicitando a avaliação antecipada dos membros desse comitê, para fins de
deliberação dirigida quantos aos ajustes necessário no momento da reunião.

 
DIA revisar a RESOL-GP-52022 (planejamento e execução dos projetos de TIC
no TJMA) a fim de disciplinar o ciclo de aprovação de projetos, considerando
prever autorização do gestor da unidade demandante nas requisições do DID.

 
CGesTIC definir critérios objetivos para admissão ou recusa de intenção de
demanda de TI como projeto;

 
CGesTIC definir critérios objetivos para classificar uma intenção de demanda de
TI como sendo projeto ou ações;

 
DIA desenvolver sistemática de controle do backlog priorizado de projetos
distribuídos por recursos para unidades de trabalho dentro da DIA.

 
Discutidos e apreciados os itens da pauta e não tendo mais assuntos a serem
tratados, o Diretor Cláudio Sampaio agradeceu aos presentes, encerrou a reunião
e lavrou a presente ata que, por expressão da verdade, segue assinada pelos
membros do Comitê de Gestão de TIC.

 

 
 

PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLÓVIS BEVILÁCQUA" DO ESTADO DO MARANHÃO, em
São Luís, 06 de Dezembro de 2022.
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